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RESUMO 

O presente  relatório tem como objetivo descrever  as atividades desenvolvidas no 
estágio curricular obrigatório em Medicina Veterinária, realizado na Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA), no setor de Serviço Municipal de 
Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA), desenvolvido 
no período de 02 de março de 2020 a 29 de maio de 2020, com interrupção devido a 
pandemia do Covid-19, tendo retornado no dia 19 de maio de 2020 a 07 de agosto de 
2020. O estágio foi supervisionado pela médica veterinária Maricelda Borges 
Figueredo e teve como orientadora acadêmica a Profª. Dra. Cátia Chilanti Pinheiro 
Barata. Durante o estágio no COPAS-POA foram realizados 63 processos de vistorias, 
33 processos de análises laboratoriais, 20 processos de análises de rótulos, 04 
registros de novos produtos, 02 autos de infração e 02 laudos de inspeção sanitária. 
O relatório apresenta ainda um relato de caso sobre coletas de queijo colonial para 
análise laboratorial e um levantamento de dados das análises oficias de produtos em 
fábricas de laticínios. Foram analisados 42 relatórios de ensaio, dos quais 76% 
apresentaram-se em conformidade e 24% estavam fora dos padrões legais vigentes. 
Entre as análises que apresentaram não conformidade, destacaram-se os parâmetros 
de Estafilococos coagulase positiva (54%), Coliformes termotolerantes a 45º (23%), 
Coliformes totais a 30ºC (15%) e Umidade (8%).    

Palavras-chave: Inspeção. Produtos de origem animal. Queijo Colonial. 
Estafilococos. Coliformes.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal fundamenta-se 

no emprego de normas e procedimentos que proporcionem ao mercado e ao 

consumidor um alimento livre de riscos e perigos higiênicos-sanitários (COSTA et al., 

2015). A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, também conhecida como a “Lei 

Mãe”, instaurou a obrigatoriedade da inspeção industrial e sanitária de produtos de 

origem animal, comestíveis e não comestíveis, no Brasil. Deveriam ser submetidos à 

fiscalização: animais de abate, assim como seus produtos e subprodutos; pescado e 

seus derivados; leite e seus derivados; ovos e seus derivados; mel, cera de abelhas 

e seus derivados (BRASIL, 1950).  

Em 1989 foi aprovada a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que 

descentralizou a execução da inspeção de produtos de origem animal, em seu art. 7º 

ficou estabelecido que “Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos 

de origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado 

no órgão competente para a fiscalização da sua atividade, na forma do art. 4º”. Dessa 

forma, a competência da fiscalização de estabelecimentos que realizavam comércio 

apenas dentro do município, ficou a cargo do Serviço de Inspeção Municipal (SIM); os 

estabelecimentos que comercializavam produtos de forma intermunicipal, tinham 

fiscalização realizada pelo Serviço de Inspeção Estadual (SIE); e o Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), ficou responsável por fiscalizar estabelecimentos que 

realizavam o comércio de forma interestadual e internacional (BRASIL, 1989).  

Os cuidados e atenção com a qualidade e sanidade dos alimentos estão em 

ascensão em decorrência da crescente repercussão de casos de doenças 

transmitidas por alimentos (DTA), fazendo com que o mercado esteja cada vez mais 

rigoroso (SANTOS; CERQUEIRA, 2008). Porém, por mais seguro que o alimento seja 

e não cause malefício à saúde pública, nem sempre será imune a toda contaminação 

(TONDO; BARTZ, 2019). Devido a isso, recorremos a sistemas e programas de auto 

controle que auxiliem a proporcionar o produto da forma mais inócua possível, além 

das legislações que determinam os limites críticos de micro-organismos patogênicos 

para cada alimento.  
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2 DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ESTÁGIO 

 

O estágio curricular obrigatório foi realizado na Secretaria da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (SMAPA) de Caxias do Sul, no setor de Serviço Municipal 

de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA), cuja sede 

localiza -se na Rua Moreira César, número 1686, bairro Pio X (Figura 1 – A e B). O 

período de estágio foi dividido entre 02 de março de 2020 a 18 de março de 2020, 

com interrupção devido a pandemia do Covid-19, tendo retornado no dia 19 de maio 

de 2020 a 07 de agosto de 2020, totalizando 456 horas. Durante este período as 

atividades foram desenvolvidas de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min 

e foram desempenhadas funções de inspeção sanitária de produtos de origem animal.  

 

Figura 1 – A) Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA); 
B) Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal 

(COPAS-POA) 

Fonte: Autoria própria (2020) 

B A 
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A equipe de fiscalização era composta pelas médicas veterinárias Daniela 

Jacobus, Júlia Grun Heinen e Maricelda Borges Figueredo, responsáveis por realizar 

inspeção, fiscalização e vistorias das agroindústrias; coletar amostras para realização 

de análises físico-químicas e microbiológicas; aprovar documentação de cada 

estabelecimento, assim como os Manuais de Boas Práticas de Fabricação (BPF), 

produtos e registro de rótulos; emitir relatório de ações fiscalizatórias (RAF), relatório 

de não conformidade (RNC) e resposta ao relatório de ações corretivas (R-RAC). 

Durante o período de estágio, o setor de serviço municipal de controle de produtos de 

origem animal apresentava como diretora administrativa a médica veterinária Daniela 

Jacobus, além de contar com a agente administrativa Simone Jacobus. 

A prefeitura municipal de Caxias do Sul tornou obrigatória a fiscalização e 

inspeção de todos os produtos de origem animal e vegetal designados para consumo 

da população, pela Lei nº 4.752 de 02 de dezembro de 1997, instituindo assim, o 

Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal. Sendo 

essa revogada pela Lei nº 8.175 de 19 de dezembro de 2016, alterada pela Lei nº 

8.186 de 10 de março de 2017, onde fica estabelecido como propósito do COPAS-

POA, a certificação e conservação da saúde pública do município por intermédio de 

inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal.  

No decorrer do estágio, o COPAS-POA contava com 24 agroindústrias 

registradas, além de 02 estabelecimentos que passavam pelo processo de obtenção 

de registro e regularização, classificados como entreposto de produtos de origem 

animal e fábrica de conserva de produtos cárneos.  

 

Quadro 1 – Relação das agroindústrias ativas com produtos agropecuários 
de origem animal 

ATIVIDADE QUANTIDADE 

Casas de mel 4 

Entrepostos de produtos de origem animal 5 

Fábricas de conservas de produtos cárneos 2 

Fábricas de laticínios 3 

Fábricas de produtos suínos 5 

Granjas avícolas 5 

TOTAL 24 

Fonte: COPAS-POA (2020) 
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De acordo com o Art. 11. do Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018 

do município de Caxias do Sul, os estabelecimentos de origem animal abrangem: 

carne e derivados; leite e derivados; pescado e derivados; ovos e derivados; mel e 

cera de abelha e seus derivados; e entrepostos de produtos de origem animal, sendo 

classificados e subdivididos conforme Figura 2 (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 

Figura 2 – Classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal 

 
Fonte: Caxias do Sul (2018) 
 

O presente relatório foi elaborado com o objetivo de relatar as atividades 

realizadas no período de estágio curricular obrigatório para conclusão do curso de 

Medicina Veterinária, tendo supervisão da médica veterinária Maricelda Borges 

Figueredo e orientação acadêmica da professora Doutora Cátia Chilanti Pinheiro 

Barata. 
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3 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS  

 

3.1 RELAÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O PERÍODO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO  

 

Nos quadros a seguir são enumeradas as atividades exercidas durante o 

período de estágio curricular obrigatório em Medicina Veterinária no Serviço Municipal 

de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA). 

 

Quadro 2 – Atividades realizadas no período de estágio curricular 

 
 

MARÇO 
 

 

MAIO 
 

JUNHO 
 

JULHO 

 

AGOSTO 

 

TOTAL 
 

LAUDOS DE 
INSPEÇÃO 
SANITÁRIA 
 

 

-------- 
 

01 
 

-------- 
 

-------- 
 

01 

 

02 

 

PROCESSO DE 
ANÁLISES DE 
ROTULAGEM 
 

 

06 
 

03 
 

09 
 

02 
 

-------- 

 

20 

 

PROCESSO DE 
ANÁLISES 
LABORATORIAIS  
 

 

09 
 

-------- 
 

13 
 

05 
 

06 

 

33 

 

PROCESSO DE 
AUTO DE 
INFRAÇÃO 

 

-------- 
 

01 
 

-------- 
 

01 
 

-------- 

 

02 

 

PROCESSO DE 
VISTORIA 
 

 

03 
 

09 
 

31 
 

14 
 

06 

 

63 

 

REGISTRO DE 
NOVOS 
PRODUTOS 
 

 

01 

 

02 
 

01 
 

-------- 
 

-------- 

 

04 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

Quadro 3 – Análises de rotulagem 
(Continua) 

 

PROCESSO DE ANÁLISES DE ROTULAGEM 
 

 
 

MARÇO 
 

MAIO 
 

JUNHO 
 

JULHO 
 

AGOSTO 
 

TOTAL 
 

ACRÉSCIMO DE 
RÓTULO 

 

 

 

01 

 

 

01 

 

 

04 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

06 
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(Continuação) 
 

ACRÉSCIMO 
COM 

CANCELAMENTO 
DE RÓTULO  

 

 

 

-------- 

 

 

01 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

01 

 

ALTERAÇÃO DE 
LAYOUT DO 

RÓTULO 
 

 

 

02 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

02 

 

INUTILIZAÇÃO 
DE RÓTULO¹ 

 

 

 

03 

 

 

01 

 

 

05 

 

 

02 

 

 

-------- 

 

 

11 

1 Os números exibidos correspondem a quantidade de dias produzidos, totalizando no final do 

  período de estágio, 68.020 rótulos inutilizados entre duas estagiárias. 
Fonte: Autoria própria (2020) 
 

Quadro 4 – Análises laboratoriais 
 

PROCESSO DE ANÁLISES LABORATORIAIS 
 

 
 

MARÇO 
 

MAIO 
 

JUNHO 
 

JULHO 
 

AGOSTO 
 

TOTAL 
 

ÁGUA FÍSICO-
QUÍMICO  

(AFQ) 
 

 

 

05 

 

 

-------- 

 

 

03 

 

 

01 

 

 

-------- 

 

 

09 

 
 

ÁGUA 
MICROBIOLÓGICO 

(AMB) 
 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

03 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

03 

 

PRODUTO FÍSICO-
QUÍMICO (PFQ) 

 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

02 

 

 

02 

 

 

-------- 

 

 

04 

 
 

PRODUTO 
MICROBIOLÓGICO 

(PMB) 
 

 

 

04 

 

 

-------- 

 

 

05 

 

 

02 

 

 

06 

 

 

17 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

Quadro 5 – Controle de vistorias 
 

PROCESSO DE CONTROLE DE VISTORIAS 
 

 
 

MARÇO 
 

MAIO 
 

JUNHO 
 

JULHO 

 

AGOSTO 

 

TOTAL 
 

 

RAF 
 

 

02 
 

04 
 

12 
 

05 
 

04 

 

27 
 

RNC 
 

 

01 
 

03 
 

09 
 

03 
 

02 

 

18 
 

RAC 
 

-------- 
 

01 
 

06 
 

03 -------- 

 

10 
 

R-RAC 
 

-------- 
 

01 
 

04 
 

03 -------- 

 

08 

Fonte: Autoria própria (2020) 
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Quadro 6 – Registro de novos produtos 
 

PROCESSO DE REGISTRO DE NOVOS PRODUTOS 
 

 
 

MARÇO 
 

MAIO 
 

JUNHO 
 

JULHO 

 

AGOSTO 

 

TOTAL 
 

 

Produtos 
Cárneos 

 

 

01 
 

01 
 

01 
 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

03 

 

Produtos 
Lácteos 

 

 

 

-------- 

 

01 
 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

 

-------- 

 

01 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

3.2  VISTORIAS  

 

A inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal é de 

responsabilidade do Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de 

Origem Animal (COPAS-POA), conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 8.186, de 

10 de março de 2017 (CAXIAS DO SUL, 2017).  

O Art. 1º da Portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019 estipulou a periodicidade 

com que os estabelecimentos registrados no serviço de inspeção municipal de Caxias 

do Sul deveriam ser vistoriados e fiscalizados (Quadro 7). As vistorias eram realizadas 

pelo fiscal de referência de cada estabelecimento, podendo também contar com o 

auxílio de outro fiscal ou estagiário. 

 

Quadro 7 – Relação entre tipo de estabelecimento e periodicidade das 
inspeções 

(Continua) 

I – CARNES E DERIVADOS 

a) Fábricas de Conservas de Produtos Cárneos Mensal 

b) Fábrica de Produtos Suínos Mensal 

c) Entreposto de Carne e Derivados Mensal 

d) Fábrica de Produtos Não Comestíveis Trimestral 

 

II – LEITE E DERIVADOS 

a) Usina de Beneficiamento de Leite Mensal 

b) Fábrica de Laticínios Mensal 

c) Entreposto de Laticínios Mensal 
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(Continuação) 

III – PESCADO E DERIVADOS 

a) Entreposto de Pescados Mensal 

b) Fábrica de Conservas de Pescado Mensal 

 

IV – OVOS E DERIVADOS 

a) Entreposto de Ovos Trimestral 

b) Fábricas de Conservas de Ovos Trimestral 

 

V – MEL E CERA DE ABELHAS E SEUS DERIVADOS 

a) Casa do Mel Trimestral 

b) Entreposto de Mel e Cera de Abelhas Trimestral 

 

VI – ENTREPOSTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL Bimestral 

Fonte: Caxias do Sul (2019a) 

 

Para realização das vistorias o fiscal de referência do estabelecimento 

utilizava um checklist, documento oficial chamado de Relatório de Ação Fiscalizatória 

(RAF) e Controle de Vistoria (ANEXO A), este era preenchido em 03 (três) vias, uma 

via ficando com o responsável pelo estabelecimento, uma via com o fiscal do COPAS-

POA e uma via no talão (CAXIAS DO SUL, 2019a). Com o checklist era possível 

verificar as condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos, assim como os 

processos de produção e práticas de fabricação. 

Com base na RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, foi elaborado o Controle 

de Vistoria dispondo de itens para a lista de verificação de Boas Práticas de 

Fabricação em estabelecimentos produtores e/ou industrializadores de alimentos, 

afim de apontar as conformidades e não conformidades observadas, como: planilhas 

de autocontrole de temperatura, da água de abastecimento interno, cloro e pH; 

condições higiênico-sanitárias do estabelecimento; condições de higiene, hábito, 

saúde e treinamento higiênico dos manipuladores; condições de controle de matérias-

primas, ingredientes, embalagens e produtos químicos; condições do manejo de 

resíduos líquidos e sólidos; condições de controle integrado de pragas, insetos e 
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roedores; condições de manutenção das instalações e equipamentos; e condições de 

análises laboratoriais (ANVISA, 2002).  

No momento da vistoria, o fiscal apresentava-se devidamente uniformizado, 

com botas, calça e jaleco branco, além de touca e máscara. Era escolhido um ponto 

de água do estabelecimento, como a pia da barreira sanitária ou pias internas dos 

vestiários para realizar a aferição do nível cloro residual livre e pH da água de 

abastecimento interno, com a utilização do estojo teste para análise, que continha as 

soluções indicadoras de cada reagente. O pH teria que estar entre 6,0 e 9,5, sendo o 

ideal mais próximo da neutralidade (6,8) e o cloro entre 0,5ppm a 5,0ppm (BRASIL, 

2017a). 

Durante a inspeção, se fosse observado alguma não conformidade (NC) que 

pudesse ser corrigida de imediato, ela era retratada nas observações do RAF e não 

necessitava de resposta por parte do estabelecimento. No caso de NC identificadas 

durante a ação fiscal que não possuíssem correções imediatas, era aplicado o 

Relatório de Não Conformidades (RNC) (ANEXO B), documento que também era 

preenchido em 03 (três) vias. Ficou instituído através da Portaria nº 1, de 22 de janeiro 

de 2019, que o estabelecimento teria o prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do 

momento que recebeu o RNC, para apresentar ao COPAS-POA o Relatório das Ações 

Corretivas (RAC) contendo as correções imediatas para cada não conformidade, ou 

até mesmo, a solicitação de prazo realizar as correções.  

 

Figura 3 – Fluxograma do processo de vistoria 

Fonte: Adaptado de MANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL (2018) 

 

O prazo para realização de uma não conformidade poderia ser prorrogado por 

no máximo 02 (duas) vezes, devendo ser solicitado pelo responsável legal do 
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estabelecimento. O fiscal de referência emitia então, o documento de Resposta ao 

Relatório de Ações Corretivas (R-RAC) (ANEXO C), o qual abrangia o ordenamento 

para as medidas corretivas efetuadas, para ser realizada a vistoria de fiscalização dos 

prazos do RNC (CAXIAS DO SUL, 2019a). Caso fosse apontada a mesma não 

conformidade em um RNC, 03 (três) vezes consecutivas ou não, dentro de um período 

de 12 (doze) meses, o estabelecimento poderia ser autuado.  

Ao ser aplicado o Auto de Infração (AI) (ANEXO D), iniciava-se um processo 

administrativo junto a Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

estabelecido pelo Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018. O infrator tinha 10 

(dez) dias úteis para apresentar sua defesa quanto ao ato da infração, que era então 

julgada em 1ª Instância pela comissão nomeada pelo Secretário da SMAPA, formada 

por 03 (três) servidores públicos e 02 (dois) suplentes, com intuito de analisar e aplicar 

as devidas penalidades. O estabelecimento poderia recorrer ao julgamento de 1ª 

Instância, emitindo um recurso em até 15 (quinze) dias úteis, para ser julgado em 2ª 

e última Instância pelo próprio Secretário da Agricultura (CAXIAS DO SUL, 2018).   

As penas aplicadas poderiam variar de advertência até multas gravíssimas. 

Quando o infrator era réu primário ou atuou sem dolo ou má-fé, aplicava-se uma 

advertência por escrito. No caso de multas, classificadas entre leves e gravíssimas, 

os valores variavam entre 10 a 500 Valores de Referência Municipal (VRM’s). Até 

agosto de dois mil e vinte, 01 (um) VRM equivalia a R$34,49.  

 

3.3 ANÁLISES LABORATORIAIS  

 

Eram de responsabilidade do Serviço Municipal de Controle de Produtos 

Agropecuários de Origem Animal realizar as coletas de água de abastecimento interno 

e dos produtos de origem animal para as análises oficiais físico-químicas e 

microbiológicas. No Quadro 8 estão apontadas as frequências de execução das 

análises, conforme estabelecido pela Portaria nº 2, de 22 de janeiro de 2019 (CAXIAS 

DO SUL, 2019b) 
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Quadro 8 – Periodicidade das análises oficiais físico-químicas e 
microbiológicas da água de abastecimento interno e dos produtos de origem animal 

I – Análises Físico-químicas da Água de Abastecimento Interno Anual 

II – Análises Microbiológicas da Água de Abastecimento Interno Trimestral 

III – Análises Físico-químicas de Produtos de Origem Animal Semestral2 

IV – Análises Microbiológicas dos Produtos de Origem Animal Trimestral 

2 Estabelecimentos com apenas um produto registrado no COPAS-POA, ou em caso de apenas um 

produto ser passível de análise físico-química, a coleta era realizada com periodicidade anual. 
Fonte: Caxias do Sul (2019b) 

 

3.3.1 Coleta de água para análises oficiais  

 

O processo de coleta de água para análises oficiais era realizado 

concomitante a outras atividades, como a vistoria/fiscalização. O fiscal de referência 

escolhia um ponto de água a ser coletado, então era feita a higienização da torneira 

com álcool 70º, além da aferição de temperatura da água, pH e cloro. Por exigência 

dos laboratórios, a temperatura da água também era aferida, alguns ainda exigindo a 

temperatura do ambiente. 

A água coletada era disposta no frasco respectivo, de acordo com o 

laboratório responsável pela análise e pelo tipo de análise que seria realizada, físico-

química (FQ) ou microbiológica (MB). O fiscal preenchia a requisição (ANEXO E) da 

coleta, sendo essa em 03 (três) vias, a primeira para o laboratório, a segunda para o 

estabelecimento e a terceira via ficava para o serviço de inspeção.  

A amostra era acomodada em um saco plástico para uso alimentício e selado 

com lacre metálico numerado do COPAS-POA, juntamente com a via de requisição 

do laboratório que era fixada com fita adesiva timbrada. O encaminhamento da 

amostra para o laboratório poderia ficar sob responsabilidade do próprio 

estabelecimento ou do COPAS-POA, perante autorização da agroindústria.  

Ficava estipulado por parte dos laboratórios que a amostra de água coletada 

deveria ser entregue em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, alguns ainda exigindo 

que se a amostra não fosse entregue em até 3 (três) horas a mesma deveria ser 

refrigerada em temperatura abaixo de 6ºC (seis graus celsius) antes de ser 

encaminhada para análise. 

Quando o resultado da amostra se apresentava dentro dos padrões legais 

vigentes expressos na Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, a 
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requisição e o laudo do laboratório eram armazenados na pasta de análises de água 

de abastecimento do determinado estabelecimento. Na hipótese de ser evidenciado 

alguma não conformidade, eram realizadas as medidas fiscalizatórias descritas nos 

fluxogramas da Figura 4 e da Figura 5.  

 

Figura 4 – Fluxograma do processo de coleta/análise de água físico-química 

Fonte: Adaptado de MANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL (2018) 

 

Figura 5 – Fluxograma do processo de coleta/análise de água microbiológica 

Fonte: Adaptado de MANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL (2018) 
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Caso fosse necessário realizar uma segunda coleta em decorrência de 

parâmetros fora do padrão exigido, para a análise físico-química de água apenas o(s) 

ensaio(s) em desacordo era analisado novamente. Na análise microbiológica de água, 

apresentando uma não conformidade, todos os ensaios eram analisados novamente.   

O Art. 10. da Portaria nº 2, de 22 de janeiro de 2019, estabelece que os 

estabelecimentos com registro ativo no COPAS-POA poderiam obter o Status da 

Qualidade da Água (SQA) se dispusessem de 03 (três) análises microbiológicas 

oficiais consecutivas dentro dos padrões legais vigentes, além de 03 (três) meses de 

documentos auditáveis dos procedimentos relativos à qualidade da água  de 

abastecimento interno com o monitoramento da cloração da água e a limpeza e 

desinfecção do reservatório (CAXIAS DO SUL, 2019b).  

Se porventura ocorrer a aplicação de auto de infração em decorrência de 

análise oficial de água fora dos padrões legais vigentes ou apontamento referente à 

água ou ao reservatório de água no RNC, o estabelecimento perderia o SQA (CAXIAS 

DO SUL, 2019b).   

 

3.3.2 Coleta de produto para análises oficiais 

 

As coletas de produto para análise oficial, podendo ser de caráter físico-

químico ou microbiológico, também eram habitualmente realizadas em conjunto com 

outras atividades fiscais. As amostras de produtos teriam de ser coletadas de acordo 

com a proporção de produtos industrializados pelo estabelecimento (Quadro 9).  

 

Quadro 9 – Relação do número de produtos industrializados com a 
quantidade de produtos analisados 

I – 1 (um) a 10 (dez) produtos Análise de 01 (um) produto 

II – 11 (onze) a 20 (vinte) produtos Análise de 02 (dois) produtos diferentes 

III – 21 (vinte e um) ou mais produtos Análise de 03 (três) produtos diferentes 

Fonte: Caxias do Sul (2019b) 

 

O fiscal de referência escolhia um produto pronto para ser coletado, 

considerando o cronograma de análises oficiais do estabelecimento para que todos 

passassem por análise. Após, era aferida a temperatura do produto e do ambiente de 
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armazenagem, sendo essas respeitadas conforme estabelecido pelo próprio 

fabricante.  

A requisição da coleta era preenchida com os dados dispostos na embalagem 

do produto, também deveria ser sinalizado se a análise era físico-química ou 

microbiológica. Essa requisição, assim como a de água, era preenchida em 03 (três) 

vias (ANEXO F e ANEXO G). O produto era mantido em sua embalagem original e 

rótulo, colocado em um saco plástico, selado com lacre metálico numerado do 

COPAS-POA juntamente com a via de requisição do laboratório fixada com fita 

adesiva timbrada.  

Se o encaminhamento da amostra ficasse sob responsabilidade do 

estabelecimento, ela deveria ser armazenada em local adequado dependendo do tipo 

de produto. Caso a responsabilidade de encaminhar a amostra ficasse com o COPAS-

POA, ela era disposta em uma bolsa térmica com gelo para ser transportada e 

entregue ao laboratório.  

 

Figura 6 – Fluxograma do processo de coleta/análise de produto físico-
químico e microbiológico 

Fonte: Adaptado de MANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL (2018) 
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Após a chegada do laudo, se esse estivesse em conformidade com os 

padrões legais vigentes dispostos no Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 

(RTIQ) do respectivo produto, na RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001, e entre outras 

legislações legais pertinentes, era armazenado na pasta de análises de produtos do 

estabelecimento. Quando era evidenciado alguma não conformidade, o fiscal 

responsável notificava a agroindústria e eram desempenhadas as medidas 

fiscalizatórias (Figura 6).  

O laudo técnico com relatório de recall era um documento solicitado pelo fiscal 

de referência quando ocorria algum desacordo nas análises oficiais de produto. Este 

documento era elaborado pelo responsável técnico (RT) do estabelecimento, devendo 

constar as possíveis causas do ocorrido e as ações corretivas adotadas pelo 

estabelecimento afim de solucionar o problema, também deveria ser descrito o 

método de recolhimento e quantidade de produto, ou justificar caso o recolhimento do 

mesmo já não for mais possível. Quando houvesse necessidade da realização de 

apreensão de produtos, matéria-prima ou insumos, assim como suspensão da 

fabricação, poderia ser emitido um Termo de Medida Cautelar (CAXIAS DO SUL, 

2018). 

Assim como as análises oficiais de água, caso a não conformidade 

apresentada fosse de caráter microbiológico, a análise da recoleta era realizada de 

forma completa. Se a não conformidade evidenciada fosse de caráter físico-químico, 

seria analisado na recoleta apenas os ensaios em desacordo.  

 

3.4 ANÁLISE DE ROTULAGEM 

 

De acordo com o Art. 438. do Decreto nº 9.013, de 27 de março de 2017, 

todas as informações, como inscrição, legenda e imagem, que estiverem exibidas 

sobre a embalagem de produtos de origem animal (POA) são compreendidos por 

rótulo ou rotulagem. O RIISPOA ainda aponta que essas informações devem se 

apresentar de forma notória, dispondo de caracteres legíveis e cores em contraste 

com o fundo do rótulo (BRASIL, 2017b).  

No processo de análise de rótulos, seja para acréscimo, acréscimo com 

cancelamento (mudança de rótulo) ou alteração de layout, o estabelecimento utilizava 

um formulário simplificado (ANEXO H) juntamente com croqui de rótulo, entregues em 
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duas vias para o COPAS-POA. Esse formulário era analisado afim de verificar se as 

informações dispostas no rótulo do produto estavam de acordo com as descritas no 

formulário. 

O estabelecimento solicitava pelo acréscimo de rótulo quando uma nova 

rotulagem fosse adicionada na embalagem ainda inexistente. Já o acréscimo com 

cancelamento de rótulo ocorria quando era realizada a troca e cancelamento do rótulo 

antigo por um novo rótulo. Caso fosse necessário mudar alguns detalhes do rótulo, 

porém sem modificar suas informações, era realizado o processo de alteração de 

layout do rótulo.  

No caso de ocorrer cancelamento de algum produto ou fechamento da 

agroindústria, era de responsabilidade do fiscal de referência apreender os rótulos 

para devida inutilização.   

Para a realização de registro rótulos e embalagens junto ao COPAS-POA, os 

estabelecimentos deveriam arcar com uma taxa por unidade de 5 VRM’S. Os 

estabelecimentos enquadrados no Programa Estadual de Agroindústria Familiar 

(PEAF) eram isentos das taxas (CAXIAS DO SUL, 2016).  

 

3.5 REGISTRO DE NOVOS PRODUTOS 

 

A agroindústria com intenção de solicitar um novo registro de produto ou 

rótulo, encaminhava ao COPAS-POA 02 (duas) vias do Formulário de Registro de 

Produto (FRP) (ANEXO J), assinadas pelo responsável técnico e pelo responsável 

legal do estabelecimento (CAXIAS DO SUL, 2019c).  

Os rótulos dos produtos cadastrados junto ao COPAS-POA deveriam conter 

obrigatoriamente o exigido no Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, no Art. 

74., § 2º, incisos I à XV. Quando o produto fosse proveniente de estabelecimento 

familiar, poderia conter na rotulagem a expressão “Produto Artesanal”, conforme Art. 

80. do mesmo. Já os estabelecimentos que realizavam fracionamento, deveriam 

manter as informações de rótulo que constasse na matéria-prima (CAXIAS DO SUL, 

2018). 

Quanto as informações de rotulagem, assim como o preenchimento de FRP, 

encontravam-se disponíveis na Instrução Normativa nº 7, de 08 de novembro de 2019, 

implantada pelo Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem 
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Animal. Deveria ser respeitado o RTIQ de cada produto, já os produtos que não 

possuíssem RTIQ deveriam passar por análises laboratoriais através de um lote teste 

para serem aprovados (CAXIAS DO SUL, 2019c).  

As duas vias do FRP eram protocoladas e ficavam em posse do COPAS-POA 

para serem analisadas, podendo ser deferido ou indeferido, no caso de indeferimento 

o estabelecimento tinha 10 (dez) dias úteis para reenviar um novo formulário com as 

atualizações necessárias. Após ocorrer o deferimento, o fiscal de referência 

adicionava o novo produto na Planilha de Controle de Registro de Produtos e Rótulos.  

Para registro de produtos era emitido uma taxa por unidade de 5 VRM’S, 

ficando novamente isentos os estabelecimentos enquadrados no PEAF (CAXIAS DO 

SUL, 2016).  

 

3.6 LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

 

O Laudo de Inspeção Sanitária, como previsto pelo Art 5º da Portaria nº 1, de 

22 de janeiro de 2019, era realizado uma vez ao ano nas agroindústrias com registro 

ativo no COPOAS-POA, pelo respectivo fiscal de referência. No documento de 

avaliação (ANEXO K), os estabelecimentos eram analisados de acordo com 150 itens 

previstos, porém no caso de estabelecimentos enquadrados no PEAF, o documento 

(ANEXO L) apresentava apenas 123 itens para avaliação (CAXIAS DO SUL, 2019a). 

O COPAS-POA continha 10 (dez) agroindústrias cadastradas no PEAF. 

Após realizado o Laudo de Inspeção Sanitária, o fiscal analisava o número de 

itens que se apresentavam em conformidade. Com esse resultado, o estabelecimento 

era classificado em: GRUPO 1, se obtivesse de 85 a 100% dos itens conformes; 

GRUPO 2, quando a conformidade estivesse entre 61 a 84,99%; e GRUPO 3, se a 

conformidade dos itens fosse entre 0 a 60,99%. As não conformidades que eram 

apontadas no Laudo deveriam ser respondidas pelo estabelecimento, da mesma 

forma que um RNC (CAXIAS DO SUL, 2019a). 
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4 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

 

Define-se por queijo o produto cujo apresenta sua fabricação a partir do leite, 

podendo dispor de diferentes sabores e texturas (FOX et al., 2000).  O Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ) de Queijos, o qual é regulamentado no 

Brasil pela Portaria nº 146, de 07 de março de 1996, caracteriza o queijo como: 

O produto fresco ou maturado que se obtém por separação parcial do soro 
do leite ou leite reconstituído (integral, parcial ou totalmente desnatado), ou 
de soros lácteos, coagulados pela ação física do calho, de enzimas 
especificas, de bactéria específica, de ácido orgânicos, isolados ou 
combinados, todos de qualidade apta para uso alimentar, com ou sem 
agregação de substâncias alimentícias e/ou especiarias e/ou condimentos, 
aditivos especificamente indicados, substâncias aromatizantes e matérias 
corantes (BRASIL, 1996). 
 

O leite, matéria-prima primordial para produção de queijos, apresenta um 

ótimo ambiente de crescimento para os mais variados tipos micro-organismos 

conseguirem se desenvolver, o que acaba promovendo alterações consideráveis e 

importantes na composição do mesmo (TRONCO, 2013). Diversos micro-organismos 

já habitam a microbiota natural do leite, podendo ser diretamente influenciados pela 

sanidade animal, condições higiênico-sanitárias do local de ordenha, do manipulador 

e dos equipamentos utilizados, e estocagem do produto pós ordenha (NERO; CRUZ; 

BERSOT, 2017). Ainda é possível ocorrer contaminação ao longo de toda a cadeia 

produtiva, ocasionada pela falta de higiene e aplicação de Boas Práticas de 

Fabricação por parte dos manipulares, assim como nos equipamentos e utensílios, no 

local destinado a fabricação do produto, utilização de água não potável e má 

conservação da matéria-prima ou produto final (SANTOS; CERQUEIRA, 2008). 

O produto que foi contaminado antes, durante ou após a sua produção, gera 

um grande risco à saúde pública, conforme Oliveira et al. (2010), a maioria das 

doenças alimentares são provocadas por micro-organismos patogênicos e podem 

causar surtos de intoxicação alimentar. Segundo Santos e Cerqueira (2008), as 

doenças transmitidas por alimentos (DTA) são caracterizadas por causarem sintomas 

de anorexia, náuseas e vômitos, sendo acarretadas na sua maioria por contaminação 

biológica. 

De acordo com dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN), entre os anos de 2009 a 2018 foram registrados 6.809 surtos de DTA no 

Brasil, dos quais apenas 2.350 foram confirmados laboratorialmente. O leite e 
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derivados lácteos representaram 7,8% entre a distribuição dos alimentos 

responsáveis pela ocorrência de surtos de DTA, ficando em quarto lugar. Já os 

agentes etiológicos mais identificados, a Escherichia Coli ocupou o primeiro lugar 

(23,4%), seguido da Salmonella spp. (11,3%), Staphylococcus aureus (9,4%) e 

Coliformes (6,5%) (BRASIL, 2019).  

 

4.1 STAPHYLOCOCCUS SPP.  

 

As bactérias do gênero Staphylococcus spp. são cocos Gram-positivas, 

facultativas anaeróbicas e catalases positivas que se apresentam de forma isolada ou 

emparelhadas, tétrades ou aglomerados (EVANGELISTA, 2008).  

Pode-se classificar esse micro-organismo em dois grupos, os estafilococos 

coagulase negativos e os estafilococos coagulase positivos, subdivididos nas 

espécies S. aureus, S. intermedius, S. hycuse e S. delphinie (PRADO et al., 2015). Os 

estafilococos são mesófilos, capazes de crescer entre temperaturas de 7ºC à 48ºC, 

com temperatura ótima de crescimento entre 20ºC à 37ºC (CASTRO; SOUZA, 2015).  

Por ser um micro-organismo encontrado naturalmente na pele e mucosas, a 

Staphylococcus é um dos maiores responsáveis por surtos de intoxicação alimentar, 

representando cerca de 45% das toxiinfecções a nível mundial em decorrência da sua 

fácil transmissão através dos manipuladores e do animal fonte de matéria-prima 

(STAMFORD et al., 2006). Essas bactérias são facilmente encontradas em rebanhos 

de gado leiteiro, presente no úbere desses animais provocando mastites ocasionadas 

por S. aureus que alteram as características organolépticas, físico-químicas e 

microbiológicas do leite, consequentemente, acaba sendo detectada em leite cru e 

seus derivados não tratados ou que sofreram tratamento térmico parcial (HOBBS; 

ROBERTS, 1998; SANTILIANO et al., 2010). Furtado (1999) relata que 40% dos 

rebanhos de bovinos produtores de leite do país é portador de mastite.  

As legislações vigentes determinam como limite crítico para Staphylococcus 

coagulase positiva em queijos, 10³ UFC/g em cada análise de amostra (ANVISA, 

2001; BRASIL, 1996).  
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4.1.2 Staphylococcus aureus 

 

O Staphylococcus aureus são coagulase positivos e catalase positivos, sendo 

esse último o que o diferencia do gênero Streptococcus (SANTILIANO et al., 2010).  

Esse gênero de Staphylococcus apresenta grande importância devido sua 

constante associação a doenças e intoxicações alimentares causada pela formação 

de enterotoxinas que são produzidas em temperaturas entre 10ºC à 46ºC, sendo o 

ideal entre 40ºC e 45ºC (FRANCO; LANDGRAF, 2008).  

Para que aconteça a produção de enterotoxinas as cepas presentes no 

alimento necessitam ter características enterotoxigênicas, além disso, o próprio 

alimento colabora fornecendo temperatura e teor de água que favorecem o 

crescimento bacteriano (PRADO et al., 2015). Apesar do S. aureus possuir 

sensibilidade térmica, suas toxinas são termorresistentes e segundo Tronco (2013), 

mesmo o leite passando por prévio tratamento térmico, a enterotoxina não é destruída. 

De acordo Forsythe (2013), animais e humanos são os principais 

reservatórios do S. aureus, podendo ser encontrado nas vias nasais, garganta, cabelo 

e pele de 50% ou mais de indivíduos saudáveis. Essa bactéria consegue se adaptar 

a uma grande diversidade de habitats, estando presente nos manipuladores 

assintomáticos que o transmitem para o alimento, como também no gado leiteiro 

portador de mastite (STAMFORD et al., 2006).  

Devido a esses fatores, surtos de intoxicações alimentares envolvendo leite e 

seus derivados são regularmente ligados ao Staphyloccous aureus (BORGES et al., 

2008). Os produtos lácteos como leite cru, pasteurizado ou em pó, queijos, manteiga 

e sorvete, destacam-se como produtos contaminados por esse micro-organismo 

(PRADO et al., 2015).  

O S. aureus apresenta um período de incubação de 1 a 6 horas, podendo 

ocasionar sintomatologia de náuseas, ânsia de vômito, vômitos, dores abdominais, 

diarreia e fraqueza. Fatores como falta de higiene durante a manipulação do produto, 

manipuladores com infecções purulentas e refrigeração ineficiente, propiciam a 

ocorrência de contaminação por Staphylococcus aureus (SANTOS; CERQUEIRA, 

2008). 
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4.2 COLIFORMES 

 

Os coliformes são caracterizados como bactérias Gram-negativas, 

anaeróbicas facultativas em formas de bastonetes (FORSYTHE, 2013).  

No grupo dos coliformes totais, encontram-se os gêneros Escherichia, 

Citrobacter, Enterobacter e Klebsiella, que apresentam origem no solo, vegetais e 

trato intestinal de animais e homens. Já o grupo de Coliformes Fecais ou 

Termotolerantes, é composto por bactérias que quando incubados entre 35ºC à 37ºC 

conseguem fermentar lactose, da qual se destaca a Escherichia coli (FRANCO; 

LANDGRAF, 2008), considerada como indicadora de contaminação fecal em água e 

alimentos, além de servir como parâmetro de falhas higiênico-sanitárias dos 

processos de fabricação (BRASIL, 2001). 

A Portaria nº 146, de 07 de março de 1996, estabelece como limite crítico de 

Coliformes Totais por amostra 10³ UFC/g para queijos de baixa umidade, 5x10³ UFG/g 

para queijos de média umidade e 104 UFC/g para queijos de alta umidade, os 

Coliformes Termotolerantes (fecais) ficam em 5x10² UFC/g para queijos de baixa e 

média umidade, e 5x10³ UFC/g para queijos de alta umidade (BRASIL, 1996). Já a 

RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001, estabelece os limites críticos apenas para os 

Coliformes Termotolerantes (fecais), sendo eles, 5x10² UFC/g para queijos de baixa 

umidade, 10³ UFC/g para queijos de média umidade e 5x10³ UFC/g para queijos de 

alta umidade (ANVISA, 2001). 

 

4.2.1 Escherichia Coli  

 

A Escherichia Coli é uma espécie de bactéria pertencente a família 

Enterobacteriaceae, maiormente de origem intestinal, apresentando cepas que 

podem acarretar alterações entéricas (EVANGELISTA, 2008). Essa espécie de 

bactéria é dividida em cinco grupos de acordo com seus fatores de virulência, 

manifestações clinicas e epidemiologia, são elas: E. coli enteropatogênicas (EPEC); 

E. coli enteroinvasivas (EIEC); E. coli enterotoxigênicas (ETEC); E. coli entero-

hemorrágicas (EHEC); e E. coli enteroagregativas (EaggEC) (SANTOS et al., 2015).  

Os membros do grupo EPEC são responsáveis por causarem a diarreia 

infantil aguda, além de vômitos e febre; as EIEC causam febre e diarreias contendo 

muco e sangue; as ETEC produzem toxinas termolábeis e são conhecidas por 
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acarretarem a “diarreia dos viajantes”; as EHEC ocasionam diarreias sanguinolentas 

e colites; as EaggEC causam diarreia aquosa persistente que dura em torno de 14 

dias (FORSYTHE, 2013). Para Santos et al. (2015), as EaggEC podem conter 

patógenos que não são de origem alimentar.  

A E. coli é a espécie que melhor indica poluição fecal e a possível presença 

de patógenos entéricos nos alimentos (HOBBS; ROBERTS, 1998). De acordo com 

Franco e Landgraf (2008), um indicador de contaminação fecal é aquele que 

apresenta como habitat único o trato intestinal do homem e animais, ocorre em altos 

números as fezes, é resistente ao ambiente extra-enteral, além de ser detectado de 

maneira rápida e precisa.  

Os principais fatores que contribuem para a contaminação por E. Coli são o 

uso de água contaminadas, cozimento inadequado, armazenamento do produto em 

temperatura incorreta e contaminação por parte dos manipuladores (SANTOS; 

CERQUEIRA, 2008). 
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5 RELATO DE CASO 

 

5.1 COLETA DE QUEIJO COLONIAL PARA ANÁLISE LABORATORIAL E 

LEVANTAMENTO DE DADOS DE ANÁLISES OFICIAIS EM FÁBRICAS DE 

LATICÍNIOS 

 

5.1.1 Relato de caso 

  

Conforme descrito no parágrafo 2º, no art. 18. do Decreto nº 19.882, de 29 de 

novembro de 2018, consiste em fábrica de laticínios o “estabelecimento destinado ao 

recebimento de leite, dotado de dependências e equipamentos que satisfaçam às 

normas técnicas para a industrialização de quaisquer produtos de laticínios” (CAXIAS 

DO SUL, 2018). 

Através da Portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2019, institui-se que 

estabelecimentos registrados no COPAS-POA classificados como fábricas de 

laticínios receberiam fiscalização periódica mensal (CAXIAS DO SUL, 2019a). De 

acordo com a Portaria nº 2, de 22 janeiro de 2019, Art. 1º, inciso IV, ficava estabelecido 

a periodicidade de 03 (três) meses para realização de análises microbiológicas de 

produtos de origem animal e, análise físico-química de produtos de origem animal a 

cada 06 (seis) meses. Consoante ao Art. 6ª da mesma, as amostras oficiais deveriam 

ser proporcionais ao número de produtos industrializados por cada estabelecimento, 

estipulando-se para essas agroindústrias relatadas, conforme inciso I, a análise de 01 

(um) produto (CAXIAS DO SUL, 2019b).  

Durante o período de estágio até o mês de agosto de dois mil e vinte, havia 

03 (três) fábricas de laticínios com registro ativo junto ao COPAS-POA. Todas as 

fábricas de laticínios fiscalizadas pelo Serviço de Inspeção Municipal de Caxias do Sul 

se enquadravam como empresas artesanais, fazendo parte do Programa Estadual de 

Agroindústria Familiar (PEAF).  

 

• Fábrica de Laticínios 1: 

 

A primeira fábrica de laticínios com registro no COPAS-POA iniciou suas 

atividades no ano de 2006. Esse estabelecimento apresentava 03 (três) produtos 
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registrados, porém durante o período de estágio, apenas o Queijo Colonial estava 

sendo fabricado. 

A indústria trabalhava com matéria-prima oriunda de bovinos das raças 

Girolanda, Holandesa e Jersey, pertencentes a própria agroindústria. Além de uso 

para fabricação própria de queijos, parte desse leite era destinado à Cooperativa Piá.  

 

Figura 7 – A) Entrada da sala de processamento; B) Barreira sanitária 
interna; C) Tanque de processamento; D) Formas de imprensar; E) Sala de 

maturação; F) Aferição de temperatura das peças em maturação 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

As instalações incluíam uma sala de processamento onde ocorria o 

tratamento térmico por pasteurização lenta, o resfriamento do leite, a etapa de 

A B C 

D E F 
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produção da coalhada, corte, dessoragem, salga, enformagem e prensagem do 

produto. Após a saída das prensas os queijos eram encaminhados para a sala de 

maturação. Esta era mantida temperatura entre 10ºC e 20ºC, por meio de ar 

condicionado, tendo a temperatura controlada por termômetro. O tempo de maturação 

variava de acordo com o tamanho das peças: queijos com 0,5kg apresentavam tempo 

de maturação de 05 (cinco) dias; queijos de 1kg permaneciam 10 (dez) dias na sala 

de maturação; e queijos de 2kg tinham 15 (quinze) dias de maturação.  

Era utilizado uma planilha para o controle de maturação e outra para 

rastreabilidade como método de monitoramento. Eram registradas seguintes 

informações: número de peças por peso aproximado; data de início de maturação; 

data final de maturação; data de fabricação (expedição); local de 

destino/comercialização; data de retorno; e quantidade de retorno. O produto era 

rotulado antes da sua expedição, após embalado com rede plástica.  

 

Figura 8 – Coleta de produto “Queijo Colonial” para análise microbiológica 

Fonte: Autoria própria (2020) 
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Aos vinte e quatro dias de junho de dois mil e vinte, a equipe de fiscalização 

dirigiu-se ao estabelecimento em questão para coleta oficial de produto para análise 

microbiológica de Queijo Colonial com lote dia 13/06/20, fabricação 24/06/20 e 

validade de 24/08/20 (Figura 8). O transporte e envio das amostras para o laboratório 

ficaram sob responsabilidade do COPAS-POA. Nesse mesmo dia foi realizado a 

coleta oficial de água para análise físico-química e a vistoria de fiscalização mensal.  

O resultado da análise laboratorial foi recebido aos dezesseis de julho de dois 

mil e vinte, evidenciando uma não conformidade no produto coletado. O relatório de 

ensaio nº 2036/20 (ANEXO M) apresentava Coliformes totais/30ºC 9,5x10³ UFC/g e 

Coliformes termotolerantes/45ºC 9,7x10³ UFC/g, ambos acima dos valores permitidos 

previstos pela Portaria nº 146, de 07 de março de 1996, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA). A agroindústria foi notificada (ANEXO N) segundo 

o Decreto nº 19.882, de 29 de novembro de 2018, art. 127, exigindo a execução do 

recall referente ao lote do produto Queijo Colonial, deveria ser realizado o relatório de 

recall com a rastreabilidade e medidas adotadas para retirada dos produtos de 

circulação, revisão das práticas de fabricação e emissão de Laudo Técnico pelo 

responsável técnico da agroindústria, com prazo de 10 (dez) dias úteis. O fiscal de 

referência também emitiu um Auto de Infração (ANEXO O) e um Termo de Medida 

Cautelar (ANEXO P), onde ficou estabelecido a suspensão provisória do processo de 

fabricação e/ou suas etapas, por ter apresentado análises microbiológicas em não 

conformidade com os padrões legais vigentes. 

No dia dezessete de julho de dois mil e vinte foi realizado uma reunião na 

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Caxias do Sul com a 

proprietária da agroindústria e o RT sobre o resultado da análise laboratorial do 

produto (ANEXO Q). Foi encaminhando para o Serviço de Inspeção Municipal de 

Caxias do Sul aos vinte e quatro dias de julho de dois mil e vinte o Laudo Técnico 

(ANEXO R) e o relatório de recall (ANEXO S) contendo as ações adotadas pelo 

estabelecimento.  

A equipe de fiscalização do COPAS-POA dirigiu-se ao estabelecimento aos 

vinte e oito dias de julho de dois mil e vinte para o acompanhamento da produção do 

produto Queijo Colonial para a realização da segunda coleta para análise laboratorial. 

A produção foi realizada com oitenta e seis (86) litros de leite, sendo obtido ao final 
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dez (10) peças de 0,5 kg e quatro (04) peças de 1 kg. Após cinco dias de maturação, 

a equipe de fiscalização retornou a agroindústria para coleta oficial de produtos para 

análise microbiológica e físico-química de Queijo Colonial com lote dia 28/07/20, 

fabricação 03/08/20 e validade de 03/10/20. 

No dia seis de agosto de dois mil e vinte foram recebidos pelo COPAS-POA 

os relatórios de ensaio nº 2848/20 e nº 2849/20. A análise físico-química (ANEXO T) 

obteve um resultado de 47,77 de umidade, classificando o produto como um Queijo 

Colonial de alta umidade. Já a análise microbiológica (ANEXO U) apresentava-se fora 

dos padrões legais vigentes, com Coliformes termotolerantes/45ºC acima do permitido 

novamente, 8x10³ UFC/g. Devido a permanência de não conformidade das amostras 

o estabelecimento foi novamente notificado, exigindo a emissão de um novo Laudo 

Técnico, além de ser mantida a suspensão provisória do processo de fabricação e/ou 

suas etapas.  

Segundo o parágrafo 3º do art. 127, do Decreto nº 19.882 de 29 de novembro 

de 2018, três (3) lotes produzidos especialmente para análise deverão estar em 

conformidade para assim ser liberada a volta da produção (CAXIAS DO SUL, 2018). 

Até a data de término do estágio curricular, o COPAS-POA ainda aguardava o 

recebimento do novo Laudo Técnico, não sendo possível acompanhar a terceira 

coleta para análise microbiológica do produto.  

 

• Fábrica de Laticínios 2: 

 

A segunda fábrica de laticínios abriu seu processo de registro junto ao 

COPAS-POA no ano de 2013. O estabelecimento em questão, durante o período de 

estágio, apresentava 06 (seis) registros de produtos ativos: Queijo Colonial; Queijo 

Colonial Temperado com Chimichurri; Queijo Colonial Temperado com Orégano; 

Queijo Colonial Temperado com Manjericão; Queijo Colonial Temperado com Pimenta 

(pimenta calabresa em flocos); e Queijo Serrano. A agroindústria detinha sua própria 

matéria-prima através de bovinos das raças Holandesa, Jersey e animais 

provenientes de cruzamento (mistas).  
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Figura 9 – A) Sala de processamento; B) Formas de imprensar; C) Entrada 
câmara de maturação; D) Entrada sala de fracionamento; E) Câmara de maturação; 

F) Sala de fracionamento 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

Essa agroindústria possuía uma sala específica para fracionamento e uma 

câmara para maturação. A câmara era mantida em uma temperatura entre 10ºC (dez 

graus celsius) a 20ºC (vinte graus celsius). O tempo de maturação variava de acordo 

com o tamanho das peças, podendo ser de 07 (sete) dias ou até 30 (trinta) dias. 

Além da produção dos queijos coloniais, feitos a partir de leite submetido à 

pasteurização lenta, esta agroindústria produzia também o Queijo Serrano. O 

diferencial na produção do Queijo Serrano era a produção a partir do leite cru, 

ordenhando apenas no período da manhã, que permanecia à temperatura de 

A B C 

D E F 
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recepção, sem necessidade de ser aquecido. Por ser fabricado a partir de leite cru, 

esse produto ficava em maturação por 60 (sessenta) dias.  

 

Figura 10 – Coleta de produto “Queijo Colonial temperado com Chimichurri” 
para análise microbiológica 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

No dia vinte e três de junho de dois mil e vinte, a equipe de fiscalização 

compareceu ao estabelecimento para coleta oficial de produto para análise 

microbiológica. A coleta realizada foi da amostra de Queijo Colonial temperado com 

Chimichurri com lote dia 05/06/20, fabricação 12/06/20 e validade de 12/12/20 (Figura 

10). O transporte e envio das amostras para o laboratório ficaram sob 

responsabilidade do COPAS-POA.  

O resultado da análise microbiológica foi encaminhado ao COPAS-POA aos 

quinze de julho de dois mil e vinte. No relatório de ensaio nº 2028/20 constava que a 

A B 
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amostra estava compatível com os padrões legais vigentes da Portaria nº 146, de 07 

de março de 1996 do MAPA, indicando ausência de Listeria monocytogenes e 

Salmonella spp., assim como Estafilococos coagulase positivo, Coliformes totais/30ºC 

e Coliformes Termotolerantes/45ºC dentro dos limites permitidos.  

 

• Fábrica de Laticínios 3:  

 

A terceira fábrica de laticínios teve seu processo de registro com o COPAS-

POA aberto em 2017. Essa agroindústria continha 03 (três) produtos com registro 

ativo, sendo eles: Queijo Colonial; Queijo Colonial Premium; e Queijo Tipo Morbier. A 

matéria-prima utilizada para fabricação de queijos era produzida a partir de bovinos 

da raça Holandesa.  

 

Figura 11 – A) Pasteurizador; B) Sala de processamento; C) Tanque de 
processamento; D) Entrada câmara de salga e câmara de maturação; E) Câmara de 

salga; F) Câmara de maturação 

Fonte: Autoria própria (2020) 

A B C 

D E F 
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O Queijo Tipo Morbier apresentava processo de fabricação semelhante ao do 

Queijo Colonial, apresentando pequenas diferenças. Enquanto o tempo de cura para 

o queijo colonial poderia variar entre cinco 05 (cinco) à 10 (dez) dias, o Queijo Tipo 

Morbier deveria ser de 20 (vinte) dias, além do tratamento de casca com aplicação de 

morge diariamente, uma película alimentícia caseira.  

O controle de lote para rastreabilidade e recall se dava através da data do 

processamento do produto, já a data de fabricação e validade eram baseados na data 

em que o produto estiver pronto para ser expedido e consumido. 

 

Figura 12 – Coleta de produto “Queijo Colonial” para análise microbiológica e 
físico-química 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

Aos quatorze dias de julho de dois mil e vinte, a equipe de fiscalização dirigiu-

se ao estabelecimento para coleta oficial de produtos para análise microbiológica e 

A 

B 
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físico-química de Queijo Colonial com lote dia 22/06/20, fabricação 14/07/20 e 

validade de 12/11/20 (Figura 12). O transporte e envio das amostras para o laboratório 

ficaram sob responsabilidade da agroindústria.  

No dia vinte e oito de julho de dois mil e vinte foi recebido pelo Serviço de 

Inspeção Municipal de Caxias do Sul os relatórios de ensaio nº 17879/2020 e nº 

17880/2020. O relatório correspondente a análise físico-química, evidenciou a 

umidade em 39,52, já a matéria gorda no extrato seco estava em 47,52, classificando 

o produto coletado como Queijo Colonial gordo de média umidade. Perante a esse 

resultado, o relatório de análise microbiológica apresentava-se dentro dos limites 

permitidos para Estafilococos coagulase positivo, Coliformes totais/30ºC e Coliformes 

termotolerantes/45ºC, indicando também a ausência de Listeria monocytogenes e 

Salmonella spp. 

 

5.1.2 Levantamento de dados das análises oficiais de produtos em fábricas de 

laticínios  

 

O  levantamento relatado a seguir tem a finalidade de reunir informações 

sobre os aspectos observados através da verificação de análises oficiais 

microbiológicas e físico-químicas de produtos de origem animal provenientes da 

fiscalização de fábricas de laticínios com registro ativo no COPAS-POA, abrangendo 

o período do ano de dois mil de dezessete até o presente momento do estágio 

curricular obrigatório, sete de agosto de dois mil e vinte.  

No total foram analisados 42 relatórios de ensaios das três fábricas de 

laticínios registradas no Serviço de Inspeção Municipal de Caxias do Sul, dos quais a 

Fábrica de Laticínios 1 representou 21% do total, a Fábrica de Laticínios 2 

correspondeu a 36% do total e, a Fábrica de Laticínios 3 mostrou-se equivalente a 

43% do total (Figura 13 – A). Dos relatórios de análises oficiais coletadas pelo COPAS-

POA, 35 eram correspondentes a análises microbiológicas e 07 (sete) a análises 

físico-químicas, proporcional a 83% e 17% respectivamente, das quais 32 (76%) 

apresentavam-se em conformidade e 10 (24%) estavam fora dos padrões legais 

vigentes. Das análises com resultados não conformes, 90% eram de caráter 

microbiológico e 10% de caráter físico-químico (Figura 13 – B, C, e D).  



46 
 

 

Referente aos anos das coletas e análises laboratoriais dos 42 relatórios de 

ensaio analisados para esse levantamento, 2% correspondia ao ano de 2017, 19% ao 

ano de 2018, 50% ao ano de 2019 e 29% a relatórios de ensaio do ano de 2020.  

 

Figura 13 – A) Gráfico 1: Relação dos relatórios de ensaios referentes as 
análises laboratoriais por agroindústrias; B) Gráfico 2: Relação do caráter das 

análises laboratoriais realizadas; C) Gráfico 3: Relação dos resultados das análises 
laboratoriais realizadas; D) Gráfico 4: Relação das análises não conformes referente 

ao seu caráter 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

Ao todo, foram coletados e encaminhados para análise laboratorial seis tipos 

diferentes de queijo. O Queijo Colonial equivale a 79% do total, seguido do Queijo 

Colonial temperado com Chimichurri, representando 12%, o Queijo Colonial Premium 

corresponde a 3%. Os demais queijos como, Queijo Colonial temperado com 

Manjericão, Queijo Colonial temperado com Orégano e Queijo Colonial temperado 

com Pimenta e Calabresa, representam apenas 2% do total (Figura 14 – A).  

Dos parâmetros a serem analisados, exigidos pela Portaria nº 146, de 07 de 

março de 1996 do MAPA e pela RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001 da ANVISA, 

A B 

C D 
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apresentaram-se fora dos padrões legais vigentes nas 09 (nove) análises não 

conformes: Estafilococos coagulase positiva com 54%, seguido dos  Coliformes 

termotolerantes/45º e Coliformes totais/30ºC com 23% e 15%, respectivamente, e por 

fim, a Umidade representando 8% do total (Figura 14 – B). Parâmetros como Listeria 

monocytogenes, Salmonella spp. e Matéria gorda no extrato seco não apresentaram 

resultados fora dos padrões exigidos. 

 

Figura 14 – A) Gráfico 5: Relação dos tipos de queijos analisados; B) Gráfico 
6: Relação dos parâmetros fora dos padrões legais vigentes 

Fonte: Autoria própria (2020) 

  

A Fábrica de Latcínios 1 apresentou 07 (78%) coletas com resultados 

conformes e 02 (22%) coletas com resultados não conformes (Figura 15 – A), dos 

quais 100% das não conformidades estavam presentes em análises de caráter 

microbiológico. Dos relatórios de ensaios com resultados fora dos padrões legais 

vigentes, 67% eram equivalentes a não conformidade no parâmetro de Coliformes 

A 

B 
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termotolerantes/45ºC e 33% correspondem a não conformidade no parâmetro de 

Coliformes totais/30ºC (Figura 15 – B).  

Essa agroindústria não apresentou nenhuma não conformidade nos 

parâmetros de Estafilococos coagulase positiva, Listeria monocytogenes e Salmonella 

spp., assim como nas análises de caráter físico-químico nos parâmetros de Umidade 

e Matéria gorda no extrato seco. 

 

Figura 15 – A) Gráfico 7: Relação dos resultados das análises laboratoriais 
realizadas na Fábrica de Laticínios 1; B) Gráfico 8: Relação dos parâmetros fora dos 

padrões legais vigentes na Fábrica de Laticínios 1 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

A Fábrica de Latcínios 2 apresentou 13 (87%) coletas com resultados 

conformes e 02 (13%) coletas com resultados não conformes (Figura 16 – A), dos 

quais 100% das não conformidades estavam presentes em análises microbiológicas. 

Nos relatórios de ensaios com resultados não conformes, 50% correspondiam a 

A 

B 
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irregularidade no parâmetro de Estafilococos coagulase positiva, 25% nos Coliformes 

termotolerantes/45ºC e 25% nos de Coliformes totais/30ºC (Figura 16 – B).  

A Fábrica de Laticínios 2, assim como a Fábrica de Laticínios 1, não 

demonstrou parâmetros fora dos legais vigentes nas análises físico-químicas. Nesse 

estabelecimento também não ocorreu não conformidades nos parâmetros de Listeria 

monocytogenes e Salmonella spp. 

 

Figura 16 – A) Gráfico 9: Relação dos resultados das análises laboratoriais 
realizadas na Fábrica de Laticínios 2; B) Gráfico 10: Relação dos parâmetros fora 

dos padrões legais vigentes na Fábrica de Laticínios 2 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

A Fábrica de Latcínios 3 apresentou 12 (78%) coletas com resultados 

conformes e 06 (22%) coletas com resultados não conformes (Figura 17 – A), das 

quais 05 análises eram provenientes de análises de caráter microbiológica e apenas 

uma de caráter físico-químico. Dos relatórios de ensaios com resultados fora dos 

padrões legais vigentes, 83% eram equivalentes a não conformidade no parâmetro de 

A 
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Estafilococos coagulase positiva e 17% correspondem a não conformidade no 

parâmetro de Umidade (Figura 17 – B). 

Essa agroindústria não apresentou nenhuma irregularidade nos parâmetros 

de Coliformes totais/30ºC, Coliformes termotolerantes/45ºC, Listeria monocytogenes, 

Salmonella spp., e Matéria gorda no extrato seco. 

 

Figura 17 – A) Gráfico 11: Relação dos resultados das análises laboratoriais 
realizadas na Fábrica de Laticínios 3; B) Gráfico 12: Relação dos parâmetros fora 

dos padrões legais vigentes na Fábrica de Laticínios 3 

Fonte: Autoria própria (2020) 

 

5.1.3 Discussão  

 

Diante da realização do levantamento de dados das análises oficiais de 

produtos em fábricas de laticínios, constatou-se a diferença na quantidade de análises 

realizadas pelas agroindústrias acompanhadas. Esse fato é consequência da não 

A 

B 
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realização de fabricação de produtos por parte da Fábrica de Laticínios 1 durante os 

anos de 2017 e 2018, já a Fábrica de Laticínios 3 não realizou atividades ano de 2017 

até o segundo semestre de 2018. A Fábrica de Laticínios 2 cumpriu o cronograma de 

análises conforme estabelecido pelo COPAS-POA.  

 Do total de análises realizadas, as de caráter microbiológico representaram 

mais da metade do percentual total, uma vez que essa deve ser efetuada a cada 03 

(três) meses, diferente das análises de caráter físico-químico que são realizadas a 

cada 06 (seis) meses (CAXIAS DO SUL, 2019b). 

Nas fábricas de laticínios com registro ativo no COPAS-POA, o queijo colonial 

foi o produto coletado mais vezes para o procedimento de análise oficial de produto. 

O queijo colonial é um produto com grande comercialização no Brasil, sendo 

produzido em sua maioria pela agroindústria familiar do estado do Rio Grande do Sul 

(SCHMITT et al., 2011). Esse tipo de queijo apresenta uma grande inconstância na 

sua composição-química, influenciada pelo clima e sazonalidade da região onde é 

produzido, sanidade e dieta do animal e qualidade do leite (SILVEIRA, 2006 apud 

OLIVEIRA; BRAVO; TONIAL, 2012). Com o passar dos anos o queijo colonial deixou 

de ser apenas um subproduto, tornando-se a principal fonte de renda em pequenas 

propriedades pertencentes à agricultura familiar (TEIXEIRA, 2011).  

De acordo com as legislações vigentes, os parâmetros solicitados em análises 

de caráter físico-químico são a Matéria gorda no extrato seco e Umidade. Perante a 

gordura, os queijos podem ser classificados percentualmente como: Desnatados 

(menos de 10%); Magros (entre 10% e 24,9%); Semi-gordos (entre 25% e 44,9%); 

Gordos (entre 45% e 59,9%); e Extra Gordo ou Duplo Creme (mínimo de 60%). 

Quanto a umidade, classificam-se percentualmente em: Baixa umidade (menos de 

35,9%); Média umidade (entre 36% e 45,9%); Alta umidade (entre 46% e 54,9%); e 

Muita alta umidade (mínimo de 55%). Em análises de caráter microbiológica, os 

parâmetros analisados em amostras de queijos são: Coliformes Totais/30ºC; 

Coliformes Fecais ou Termotolerantes/45ºC; Estafilococos coagulase positiva, Listeria 

monocytogenes; e Salmonella spp. (BRASIL, 1996; ANVISA, 2001).  

Diferente de outros tipos de queijos, atualmente ainda não existe RTIQ para 

queijo colonial, sendo assim, não há técnicas de padronização para sua fabricação. A 

fabricação desse produto apresenta uma grande variabilidade visto que sua produção 

depende do leite fonte, alimentação do animal provedor de matéria-prima, clima da 
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região e tempo de maturação do queijo (BÁNKUTI et al., 2017). Em decorrência da 

falta de RTIQ específico para o queijo colonial, ficava a critério das agroindústrias 

estipular a Matéria gorda no extrato seco e Umidade de cada queijo. A Instrução 

Normativa nº 7, de 08 de novembro de 2019, em seu Art. 7º, permite a fabricação de 

produtos de origem animal não previstos em RTIQ’s e legislações complementares, 

esses deveriam obter seu processo de fabricação e sua composição aprovados pelo 

Serviço de Inspeção Municipal de Caxias do Sul (CAXIAS DO SUL, 2019c). 

Ao analisar o total de laudos de ensaio não conformes das três fábricas de 

laticínios, o parâmetro de Estafilococos coagulase positiva representou mais da 

metade (54%) de análises fora dos padrões legais vigentes, seguido pelos Coliformes 

Fecais ou Termotolerantes/45ºC (23%) e Coliformes Totais/30ºC (15%). O único 

parâmetro de caráter físico-químico não conforme foi a Umidade, equivalente a 

apenas 8% do total de análises fora dos padrões legais vigentes. 

No noroeste do Rio Grande do Sul, Smichtt et al. (2011) analisou 30 amostras 

de queijos artesanais sem inspeção sanitária, das quais 100% apresentaram 

contaminação por Staphylococcus coagulase positiva e Coliformes 

Termotolerantes/45ºC acima dos padrões legais vigentes. No Paraná, Oliveira, Bravo 

e Tonial (2012) observaram 100% de contaminação por Staphyloccocus coagulase 

positiva e 50% por Coliformes Termotolerantes/45ºC em 32 amostras de queijos 

coloniais analisadas. Em estudo realizado no Distrito Federal com 21 amostras de 

queijos tipo Minas padrão, Amorim et al. (2014), indicou que 100% das amostras 

estavam contaminadas por Staphyloccocus coagulase positiva e 14,28% por 

Coliformes Termotolerantes/45ºC.  

Apesar de outros autores (BRANT; FONSECA; SILVA, 2007; OLIVEIRA; 

BRAVO; TONIAL, 2012) relatarem a presença de Listeria monocytogenes e 

Salmonella spp. em amostras de queijos, no presente levantamento de dados das 

análises oficiais de produtos em fábricas de laticínios, a presença desses micro-

organismos não foi constatada.  

O queijo é produto muito vulnerável a contaminação de origem microbiológica 

visto que passa por muita manipulação durante seu processo de fabricação, sendo 

também influenciado pela matéria-prima utilizada, aplicação inadequada de BPF, 

tecnologia de tratamento térmico empregado e tempo de maturação (PINTO et al., 

2009). O primeiro ponto crítico no processo de fabricação de queijos é a obtenção do 
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leite, visto que o gado leiteiro, assim como os equipamentos utilizados e o ambiente 

da ordenha são fontes diretas de contaminação (PICOLI et al., 2006). Além da 

contaminação que pode ocorrer durante o momento da ordenha, pontos como higiene 

do manipulador na indústria, água utilizada na sala de ordenha e na indústria, respeito 

ao fluxo de processamento e emprego de BPF, implicam diretamente com a 

contaminação do produto (NERO; CRUZ, BERSOT, 2017).  

Os Staphylococcus spp. são usualmente encontrados em leite e derivados 

pois são comuns a flora de animais provedores de leite, além disso, podem ser 

encontrados no úbere de animais com mastite clínica ou subclínica (STAMFORD et 

al., 2006). Durante a cadeia produtiva do queijo também pode ocorrer a contaminação 

estafilocócica decorrente de erros no processo de higienização do manipulador e da 

indústria e conservação inadequada e tempo de maturação precoce, esses fatores 

favorecem a contaminação do produto por esse micro-organismo (CASTRO; SOUZA, 

2015).   

Para Franco e Landgraf (2008), o leite contaminado por estafilococos, tanto 

se for para consumido direto ou se for para fabricação de queijos, poderá causar 

intoxicação. Evangelista (2008), cita que os estafilococos derivados de origem láctea 

podem permanecer no leite que não passou por tratamento térmico ou que teve um 

processo de pasteurização impróprio, uma vez que esse micro-organismo suporta 

temperaturas entre 60ºC à 70ºC.  

A presença de Coliformes Totais/30ºC e Coliformes Termotolerantes/45ºC 

acima do permitido pela legislação podes ser indício de contaminação da matéria-

prima; uso de equipamentos sem prévia higienização; manipulação sem aplicação dos 

processos de BPF; ou algum outro o processo de fabricação do produto que possa ter 

sido realizado de maneira indevida  (FRANCO; LANDGRAF, 2008). Por serem 

encontrados no trato intestinal de animais e homens, os Coliformes 

Termotolerantes/45ºC são considerados indicadores contaminação fecal 

(FORSYTHE, 2013). A água é um dos fatores de maior importância correlacionado 

com a contaminação por coliformes de origem fecal, por esse motivo é de extrema 

importância que a água utilizada no ambiente de ordenha e na indústria seja potável, 

livre de patógenos e com constante monitoração da sua qualidade microbiológica 

(NERO; CRUZ; BERSOT, 2017).    
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Os queijos coloniais produzidos pelas fábricas de laticínios registradas no 

COPAS-POA passam pelo processo de pasteurização. A Fábrica de Laticínios 1 e a 

Fábrica de Laticínios 2 empregam como processamento térmico a pasteurização 

lenta, já a Fábrica de Laticínios 3 faz uso de pasteurização rápida.  

De acordo com Tronco (2013), o sistema de pasteurização lenta apresenta 

95% de efeito germicida e o sistema de pasteurização rápida apresenta de 99% a 

99,5% de efeito germicida, ou seja, ambas não conseguem eliminar 100% dos micro-

organismos presentes no leite. Em concordância, para Picoli et al. (2006), o 

tratamento térmico diminui a existência de alguns micro-organismos, porém toxinas 

como a produzida pelo S. aureus não é inativada.  

A qualidade do produto final relaciona-se diretamente com a matéria-prima e 

aplicação do processo de boas práticas de fabricação, sendo influenciada pelas 

condições do animal, do ordenhador, da ordenha, das instalações e do local de 

produção (EVANGELISTA, 2008).  

É necessário promover a higiene ambiental na obtenção do leite com água 

potável, vias de acessos para circulação dos animais e manipuladores, instalações 

para os animais e área de descanso para os animais; a higiene durante a ordenha 

deve ser realizada com a de lavagem dos tetos, teste da caneca, pré e pós dipping, 

secagem dos tetos; os ordenadores devem fazer uso de EPI’s, assim como aplicação 

de higiene diária; os equipamentos utilizados na ordenha devem ser lavados e 

desinfetados diariamente; o leite deve ser armazenado após a ordenha em tanque de 

refrigeração devendo atingir a temperatura de 4ºC até 03 (três) horas. Na indústria 

também deve ser realizado a higiene do ambiente, dos manipuladores e dos 

equipamentos utilizados para o processo de fabricação do produto (NERO; CRUZ; 

BERSOT, 2017). 

As fábricas de laticínios registradas no Serviço Municipal de Caxias do Sul 

efetuavam o controle de qualidade por meio do Manual de Boas Práticas de 

Fabricação da agroindústria, contendo os POP’s e PPHO anexados com planilhas de 

auto controle, como as utilizadas para: controle de higienização 

semanal/quinzenal/mensal; controle de higiene, hábitos e saúde dos manipuladores; 

controle de recepção dos ingredientes, embalagens e insumos; controle do teste de 

Peroxidase e Fosfatase Alcalina; controle da qualidade da água de abastecimento 

interno para mensuração diária de cloro e pH; controle da limpeza, higienização e 
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manutenção do reservatório de água; controle integrado de pragas e vetores; controle 

e monitoramento de processos e temperatura; controle de rastreabilidade 

contemplando o período de secagem (quando realizado) e período de maturação, 

data, quantidade e cliente ao qual foi expedido o produto; e etc.  

Também eram realizadas análises laboratoriais, além das solicitadas pelo 

COPAS-POA, o estabelecimento efetuava análises de qualidade do leite, 

microbiológica e físico-químicos do produto e da água de abastecimento.  
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O estágio curricular obrigatório realizado junto ao Serviço Municipal de 

Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal de Caxias do Sul possibilitou 

maior percepção sobre a importância da inspeção sanitária. Através das atividades 

realizadas, como vistorias e coletas para análises laboratoriais, o médico veterinário 

consegue compreender os pontos críticos e dificuldades de cada agroindústria, a fim 

de incentivar uma constante melhoria para que um alimento seguro e de maior 

qualidade chegue até o consumidor, minimizando os riscos causados a saúde pública 

através de alimentos contaminados 

Por meio do levantamento de dados das análises oficiais de produtos em 

fábricas de laticínios com registro ativo junto ao COPAS-POA foi possível verificar que 

apesar das ocorrências de Staphylococcus coagulase positiva, Coliformes 

Totais/30ºC e Coliformes Termotolerantes/45ºC, as mesmas foram em baixa escala 

em comparação a outros estudos. As queijarias registradas no Serviço de Inspeção 

Municipal de Caxias do Sul detêm de um ótimo controle higiênico-sanitário e aplicação 

de boas práticas de fabricação dentro das agroindústrias. Sabe-se que para a 

fabricação de queijos é necessário que o controle de qualidade e aplicação de boas 

práticas seja empregado durante toda a cadeia produtiva, pois grande parte das 

contaminações por micro-organismos patogênicos podem ocorrer durante a obtenção 

da matéria-prima.   

No decorrer do estágio curricular foi possível vivenciar, adquirir e aprofundar 

conhecimentos teóricos e práticos sobre a inspeção e fiscalização sanitária através 

da rotina dos fiscais do município de Caxias do Sul, além do desenvolvimento de 

experiências interpessoais entre médico veterinário e pequenos produtores.  
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ANEXO A – Relatório de Ação Fiscalizatória (RAF) e Controle de Vistoria 
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ANEXO B – Relatório de Não Conformidades (RNC) 
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ANEXO C – Resposta ao Relatório de Ações Corretivas (R-RAC) 
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ANEXO D – Auto de Infração (AI) 
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ANEXO E – Requisição de análise oficial de água de abastecimento interno 
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ANEXO F – Requisição para análise oficial de produto FQ 
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ANEXO G – Requisição para análise oficial de produto MB 
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ANEXO H – Formulário simplificado (rótulos e embalagens) 
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ANEXO J – Formulário de Registro de Produto (FRP) 

 



72 
 

 

 

  



73 
 

 

 

  



74 
 

 

 

 



75 
 

 

ANEXO K – Laudo de inspeção sanitária 
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ANEXO L – Laudo de inspeção sanitária Programa Estadual de Agroindústria 

Familiar (PEAF) 
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ANEXO M – Relatório de ensaio MB Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO N – Notificação Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO O – Auto de infração Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO P – Termo de medida cautelar Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO Q – Ata de reunião Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO R – Laudo Técnico Fábrica da Laticínios 1 
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ANEXO S – Relatório de recall Fábrica de Laticínios 1 

 



102 
 

 

ANEXO T – Relatório de ensaio FQ Fábrica de Laticínios 1 
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ANEXO U – Relatório de ensaio MB Fábrica de Laticínios 1 
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